
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria de  Licitações e Contratos

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

ePAD/39298/2022 (associado – tramitação conjunta - 20789/2023)

Assunto: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de

administração, gerenciamento e controle da margem consignável e consignações em

folha de pagamento, por meio de sistema informatizado, a título oneroso (PE 21/2023) -

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

INTERESSADO:  QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Dúvidas suscitadas pela empresa QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA:

Dúvida nº 1.

Item  1.9  -  Permitir  a  aplicação  de  restrições  a  serem  definidas  pelo
CONTRATANTE; 

Especificar quais as restrições possíveis.

Dúvida nº 2.

Item 2.8. Permitir bloquear e desbloquear Usuários Consignados; 

O bloqueio e desbloqueio de usuários de consignados seria para acesso ao sistema ou
realização de contratos de consignados, reserva de margem?

Dúvida nº 3.

Item  2.13.  Permitir  a  configuração  dos  convênios  (serviços)  que  poderão  ser
refinanciados/renegociados pelas Consignatárias; 

Informar quais os serviços podem ser refinanciados/renegociados.

Dúvida nº 4.

Item 2.21. Disponibilizar os seguintes relatórios e consultas (impressos, em tela e
em formato de arquivo editável): 

a) Relatório das quantidades e valores realizados por Consignatária, por período; 

b)  Relatório  dos  movimentos  por  empresa  Consignatária,  produto/serviço,  por
período;

Esclarecer qual a diferença entre quantidades e valores por Consignatária e movimentos
por empresa Consignatária.

Quais informações devem ser apresentadas em cada relatório? 

Dúvida nº 5.



c) Relatório com a movimentação financeira mensal de todas as Consignatárias;

Entendemos que o relatório de movimentação financeira mensal seria a disponibilização
do relatório dos descontos efetuados em folha de pagamento.

Nosso entendimento está correto? Caso contrário, esclarecer.

Dúvida nº 6.

Item  3.16.  Permitir  alterações  nas  regras  estabelecidas  decorrentes  da
necessidade da consignante para futuros contratos. Enviar mensagem eletrônica
com as informações da compra para as Consignatárias envolvidas; 

Entendemos  que  as  informações  presentes  nesse  item se  referem ao  processo  de
Portabilidade  de  Contrato/Margem,  iniciado  no  item  3.15.  Nosso  entendimento  está
correto? Caso contrário, esclarecer.

Dúvida nº 7.

Item 3.20. Os refinanciamentos e/ou renegociações poderão ser feitos no prazo
máximo estabelecido pelos normativos internos do consignante; 

Entendemos que o prazo máximo para realizar os refinanciamentos e/ou renegociações
compreende o limite de quantidade de parcelas para o serviço específico.

Podendo os contratos serem refinanciados/renegociados até o limite definido.

ELUCIDAÇÃO ÀS DÚVIDAS SUSCITADAS

1. CARACTERÍSTICAS DO MÓDULO CONSIGNADO

Dúvida nº 1.

Item  1.9  -  Permitir  a  aplicação  de  restrições  a  serem  definidas  pelo
CONTRATANTE; 

O  Contratante  definirá  as  restrições  possíveis  quando  da  elaboração/produção  da
Solução em TI. 

Exemplos: 

a) Proibição de gerar consignações com instituições não conveniadas ou com restrições
previamente informadas.

b) Proibição de gerar consignação superior à margem disponível.

c) Proibição de geração de consignações para servidores com impedimento.

2. CARACTERÍSTICAS MÓDULO GESTOR

Dúvida nº 2.

Item 2.8. Permitir bloquear e desbloquear Usuários Consignados; 

O bloqueio e desbloqueio de usuários consignados será para realização de contratos
consignados ou para acessar o sistema, dependendo da situação apresentada.

Dúvida nº 3.

Item  2.13.  Permitir  a  configuração  dos  convênios  (serviços)  que  poderão  ser
refinanciados/renegociados pelas Consignatárias; 



O sistema  deve  possibilitar  a  configuração  dos  convênios/serviços,  empréstimos,  os
quais  poderão  permitir  refinanciamento  e  renegociação  entre  as  Consignatárias  e  o
consignado.

Dúvida nº 4.

Item 2.21. Disponibilizar os seguintes relatórios e consultas (impressos, em tela e
em formato de arquivo editável): 

a) Relatório das quantidades e valores realizados por Consignatária, por período; 

b)  Relatório  dos  movimentos  por  empresa  Consignatária,  produto/serviço,  por
período;

a)  O  Relatório  das  quantidades  e  valores  realizados  por  Consignatária  deve  conter
informações,  por  Consignatária,  das  quantidades  dos  contratos  consignados  e  dos
valores realizados no período.

b)  O Relatório  dos movimentos por  empresa Consignatária  deve conter  informações
sobre quais empresas Consignatárias tiveram movimentações no período.

Dúvida nº 5.

c) Relatório com a movimentação financeira mensal de todas as Consignatárias;

c) O Relatório com a movimentação financeira mensal de todas as Consignatárias deve
conter um resumo com as principais informações de movimentação financeira mensal de
todas as Consignatárias objetivando análises e outras comparações.

Ressalta-se que as informações contidas nas letras a, b e c, podem constar de um único
relatório, cujo conteúdo poderá ser filtrado. 

3. CARACTERÍSTICAS MÓDULO CONSIGNATÁRIA

Dúvida nº 6.

Item  3.16.  Permitir  alterações  nas  regras  estabelecidas  decorrentes  da
necessidade da consignante para futuros contratos. Enviar mensagem eletrônica
com as informações da compra para as Consignatárias envolvidas; 

O  Sistema  deve  permitir  alterações,  atualizações,  nas  regras  decorrentes  da
necessidade da consignante, o TRT3, devido a futuros entendimentos absorvidos pelo
Tribunal. Não se relacionando com o item 3.15 do Termo de Referência (TR), que trata
do processo de portabilidade de contrato/margem entre consignatárias.

Dúvida nº 7.

Item 3.20. Os refinanciamentos e/ou renegociações poderão ser feitos no prazo
máximo estabelecido pelos normativos internos do consignante; 

O consignante, pelos seus normativos internos, definirá o prazo máximo para realizar os
refinanciamentos e/ou renegociações.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.



DIVISÃO DE SUPORTE E PROCESSAMENTO DA
FOLHA DE PAGAMENTO


